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'S~la d~sSessões, em 19 de'sete~h~od~ 2007.

.. .I~"'~9'~ f?~e~~DE;~,?-.'. . .•.~nrique Pmneii Torres.' ~
Preside e : . .

.c ..

'",'.

':,' .

"" .COFINS~DECADÊNCIA. DEZ ANOS. Nos termos da Lei n°
;', . '.''. : " ....•. ... CON~R~91J\N1ES 8.21.2(91,'_~rt.45,'éde, d~z anos o ~ra.zod~que ?ispôe a Fazenda
", EGUNOO.CONseL~~OD~~uc;\~i~\1. '. '. NaCI~I1a!t:ar~ ~ constI~U1çãode ~redlto t~~utáno ?ecorrente das ..
~,~,~s.CÓNfER£ CC\J. O •. •~ contnb,U1~oesa Segundade Socl~l, e~treas quaIs figura, com

"~f'aS\\ia.~~ •.. ' .... e6~~:~c::62E~SUAIS .. AFASTAMENTO DE NORMA
.... '.' ~i;\:\~~iS; '. . ELOS.. ':.,,:,.' JULGADORES' . A?~INIST~ TIVOS .

.'. ..Ma Mat~~~~~\It>f\\ . . . IMPOS~IBILIDADE. Excede a. competellcIR dos Julgadores
administr.at~vos,' por exClusiva... do Poder Judiciário, o
afastamento:de. norma legalregularment~editada e em vigor,
sob:,alegação,;deinconstitucionalidade: N09'l1a Regimental: art.. ,
22A' do ;;Regirnento :.Interno' dos .Conselhos .:de .Contribuintes
baí"àdopel<i PortariaMF n° 55/98.. ' . :.", ..
NO.RMAS:'PRàcESSUAIS. EXTENSÃO ADMINISTRATIVA.
DE, EFEITOS {DE, JULGADOS',A. CONTRIBUINTES NÃO
INTEGRANTES'DA LIDE.. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos
doart~,,:t~:.::do" Decreto nO 2.346/97, somente. as decisões'
defiriiÜviisdo.STF ~ôni.validade para todos os contribuintes são
de aplic'àç~oimediata pela Administração Tributária .
Recurso n'~gado.. '.
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~:: .'. :,>,.,~;;:::'.: .vistos~:relatados e disCtltidÓs~~.presentes autos de recurso interposto por
" .• '}<~<.~AT.~C~IO~,MANOLô LTDA., .' ....., "... .. > ". ,. . •

. :; <'';.:~':.\'. ;'>:: ::: . ACORpAM os: Membros, da ..'.Quarta Câmara do. Segundo Conselho de
. .:'Cc>ntribuintes,,' por .maioria de votos;' em ':iiegarprovinitmto ao. recurso. Vencidos os

"Conselheiros Leonardo Siade Manzán e Airto~ AdelarHack. .' .
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.':~.. ;.' . 'Pat1iciparam, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Rodrigo Bemardes de
. :;",~,' CarValho,eNayhi Bastos ~anatta, .
~' ~:' '.1. ~.' ••
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Ministério da Fazenda'
, Segundo Conselho de Co~tribuintes

Processo o!! .
Recurson!!
Acórdão nll

'..Recorrente

A empresa acima fo{ autuada para exigência da Cofins devida nos meses de julho
de 1992 a maio de 1'993: A ciência lhe foi dada em 20 de junho de 2002. .

..''.'." . '. ::' .'."Os valores constituídos' de, ofício. correspôndem, 'segundo,.: a fiscalização, as,' .'. ,',:
. ; diferei1Çf;iS'cricõritradas entre o valor devido é o'recolhidoóudepositado. em juízo no curso da
> ação judiCial.impetrada pela' empresa contra' a cobrança da contribúição::Nela, lhe foi deferida
, li~inat parâefetu~r depósitos da contiibuição devidàa partir do penodo, deapuração de maio de
;1992: Em Termo de Verifkação Fiscal de fls.' i1/12, noticia a.fiscalizaçãoter constatado que

"parte'dos valores depositados foi convertida em renda da União eque'.parte ainda pende de
. providência nesse sentfdo. No levantamento do 'valor lançado teriam sido considerados todos os

dep6sitosefetuados,inesmo aqueles não 'levantados. Depreende':'se dô termo que o julgamento
final da ação foi desfavorável à empresa. . .' .

,." ..' " . .' Em 15' de julho de2002 a autmidaimpugnou o lançamentoçom a alegação de
;'.' .: ...:\><~":'qu~;atotalidade do. crédito estaria,fulmimida pela decadência ôo direito da Fazenda à sua
~\],;!,~;:':;.:;::".'i:i:i::"consÍjttiição, por força da aplicação do art .. 173 do. Código Tributário"Nacional, que fixa em
:{?~.:<,:';.::::'::r!,>':::'êi~cd:arios~ontados do primeiro dia do exercíCio seguinte aquele prazQdecadencial. No mérito,
'Y}.;i};,/ ..(,~}';~::::'Iiinitou-se a'apontarque a autUante deixou decônsiderar uma guia dedep6sito efetuado, .
':"'<;i!.',':"j :~)::'.',:.:;~','::\.:::.~;;'.:: .~.' . . :':.: .~""',... ' . . ...

.;:>i<""':;:::::')i.<:."/"'; .•..... '. Mantido parcialmente o lançamentopelaDRJem Campina - SP, que deu
"\,;\.::(: ..~{:!:':;>.';Ai>licação ao 'art. 45 da Lei n° 8.212/91, afastando a aplicação do comando' do CTN, e reconheceu
;;i,';:,;;::,:\'.:,::,::;:~;â'::.::a parcela comprovadamente depositada, recorr~ a empresa' a este Colegiado reafirmando que o .
;;;(:;::'f::.'t::':i,; ....:i,:prazo se' deve contar pelo art: 173 do CTN e:deve ser. afastada a nonna aplicada pela decisão
'. .. .. ". recorrida,' até porque já considerada inconstitucional pelo STJ. .

.' .. ' .

• É.o relató~ I(
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JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS .
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." O recurso é tempestivo, pois a ~iência da docisão a quo se deu em 19 de dezembro
de 2006 e ele foi protocolizado em 15 de janeiro de 2007. Por isso, deve ser conhecido.

, É pacífica a jurisprudência administrativa no sentido de que a Cofins tem o seu
prazo decadencial definido pelo aft 45 da Lei rio 8.212/91 que reza:

.' Art. 45.0 direito da Seguridade Social apitrar e c~n~tituir seus ~,.éditosextinglle-se após
10 (de~) anos contados:

.I ~d~ primeim dia do exercício se~iilte àquele em' que o crédito poderia ter sido
c.onstituído;' ..

li -da data em que se tornar definitiva a decisão que liouver anulado. por vício 10rnl~/. a
constituição de crédito ant~riorf!lente efetuada. . , ' .
. Parágr~fo único. A Segu;id~deS~~ial nunca perde o direito de apurar e constituir
créditos provenientes de importânCias descontadas dos segurados ou de terceiros ou

.. '. ,.' . decorrenres da prática de àÍ1il~sprevistos na alínea} do a'rt:95 desta lei.

<;:,;",:~"::..... . . Não cabendo dúvida' d~ :qu~elaé contribuição destiná'da a~ finançÍamento da
;<, SegÜridade S.ocial, até 'Pelo seu próprio nome, a única fundamentaçãójJara não aplicação desse

~:,:: .dispositivo' reside num conflito com o art. '173 do CTN que estabelece' o prazo 'decadencial de ..
. '~<.'cinco'anós.. ~ ":.', . r,'

. ".~:', j,\ "'! " .. ' ~.. :..' ~.. .. .

.. .' ... ' " ' Entendem alguns qu~ o.alegaiÍlque, este último deve': prevalecer, dada a sua
condição deJei complementar, que 'não poderiaserderrogatJá por uma lei ordinária. Ocorre qu'e
tal interpretação acerca do' chamado pnncípió dà hier~rquia há multo já foi rejeitada pelo STF,

, .', que eiii.mciou que é a matéria versada' na lei .que lhe define o rito. Se for daquelas a que a
.":' Constituição reserva a lei complementar somente' ela pode agir; do cOntrário, mesmo que seja

'. tratada em .lei complementar, esta será materiahriente lei ordinária. Por isso, não cabe alegar
.,:: "conflito. com o princ.ípio da hierarquia das n.ormas;'. .

.', . .. .,' Sobre ~ mátéri~, recorro' mai~~utria ~ez, às elucidativas palavras do i. Presidente':i: desta 'Gâtilara, dT. Henrique Pinheiro Torre's:... . . .
..~ .. . . .,.... '.

. Primeiráménte. é precisot~;'pr~senie, no confronto éntre leIS complementares e leis
ordinárias, qual a matéria a que se está examinando. Lei complementar é aquela que,
dispondo-sobre matéria. e-xpressaou implicitamente. previSta nâ redação constitucional.
está submetida ao quórum qualificado' pela' maioria absoluta nas duas Casas do
Congresso Nacional. . .

Não raros' são argumen,tos de. 'que as leis complementares ,Jiesfrutam de suprem'acia
hierárqtUca relativam-ente às leis ordinán'as. quer pela posição que ocupam na lista do
(lrtigo 59, CF/88. situanao-se logo após as Emendas à Constituição. quer pelo regime de
. aprovação mais severo a que s(( reporta. à artigO 69 da, Carta Magna. Nada mais lalso.
pois não 'existe hierarquia ali!,únzaên~re lei. complementar e lei ordinária, o que há são
âmbitos materiais diversos ar;'ibuídoSpela ConstituiçãO a cada qual destas espécies
normativas. como ensina Miehe/Temerl: "

'.' I.:

.. .~. ': .'
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. 1 TEMER, MicheL Elementos de Direito Co~stitucionaI. 1993, p, 140 e 142. 4
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. 'Hierarquia. para o Direito, é a circllnstâncià de uma norma"e~contrar sua nascente, sua
fonte geradora. seu ser. seu' engate lógico. seu fundamento de validade numa. nonna
sl/perior. •

(...) ..
.Não !lá hierarqtiía alguma et,tre lei coi"plementar e lei ordinária. O que há soo
âmbitos materiais diversos átribuldos pela Constituição a:cadá 'qual.destas espécies
normativas.' " " :.<',

Ministério da Fazenda' ,.. ' ..
, Segundo COl\selho de Contribuintes

. Processo nl! .:

Recurso Íli

Acórdão n!!

" Isso porque se a qualquer membro do Poder Executivo, integrante de órgão
, Julgador de sua estrutura, fosse dada tal prerrogativa, a lei valeria para uns e não para outros,
'pois dependeria de quem a estivesse apreciando.' Isso, sim é que viola vários princípios
:constitucionais: o da legalidade, o da seguran.çajúrídica e'o da isonomia, pelo menos.

. .. . . . . .

Por isso, não pode s~r a,ssim,,e'não é assim. .
Qualquêr cidadão tem o direito de discordar de ato legal em vigor. Mas para não o

aplicar,' precisà obter daquele soberano Poder umá declaração de invalidade da nonna. Somente
dePois, nunca antes.

:.'.: ....
" '

~, : '

;:..

' •. ,,',' '
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Em resumo, não é o fato de a' lei complementar est~r sujeitá 'a um rito legislativo mais
rígido que lhe dará a precedência sobre uma leiordinári(1;: mqs. sim' a matéria nela,
, contida, conslituciónalmenle'resen1ada àquele ente legislativo:-', " ,

" Em ~egundo lugar, can~~m ndo perder de vi~ta a seguint/disposiçao constitucional: o '
legislador complementar àpiúms es~áat~torizado a laborar e", terjitQsde normas gerais:
Nesse mister, e somenteenquân'ti:>é~#,ver tratando de ndi7n'a(gerais; o produto legislado
, terá ti.hierarquia de lei cornplêmeniar. Nada impede, 'e'oséXemplos são inlÍmeros neste
sentido, que o legisladorcoinplementar, por economíti legislativa, 'saia desta moldura e
,desça ao detalhe" estabelécendo também normas, específicas., Neste momento. o
lêgislador, que atuava' no altiPlâilO da lei complementar e,,:portanto, ocupava-se de
normas gerais, desceu ao nível dQ legislador ordinárió e ô pródutó disso resultante terá
apenas força de lei ordinária; :'dado que a Constituição' Federal apenas lhe deu
compet~ncia para produzir lei complementar enquanto adstrito às normas gerais.

, Acerca desta questão~v€ja~se~çer;~do pronu~ciamento d(/~~~~emo Tribunal Federal:

, 'A jurisp;udência dest~ Co;te.::s6b'~ j";'pério da Emenda C~hstitlicional nO 1/69' - e a
constituição atual não alterou esse sistema - se firmou no sentido de que só se exige lei

, .. complementar para as' matérias cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal
exigência, 'e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo
observàdo tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas.para que a Carta Magna
exige essa modalidade, legislativa,', os dispositivos' que traiam dela se têm como
dispositivos de lei ordinária.. (STF, Pleno, ADC l-DF, Rei. Min.Moreira Alves)

'. . . . .' .' "'-. " .
" ' ,,' ' Afastado esse argumento, resta ode que a matéri~ é sim sujeita à norma

,,;r,,:;,,:,;,;,," ' 'complementar, a teor do art. 146, III da Carta Política 'de 88. O problema'com esse argumento é
.. . q~ee1e implica a' declaração, em instância administrativa, da iriconstitUcionalidade de lei, e ó

:.;~t>::';':~~'::!,':'." . conseqü'ente afastamento da norma inquinada de inconstitucional. , '.
, ... ' Impossível tal proceder. E issp porque no ordenamento jurídico válido em nosso
\", :. País ele é prerrogativa exchisiva do Poder" Judiciário. Aliâs~ v,ou. além, não só do nosso
: ,. . ordenamento jurídico~ mas de todo e qualquer País que se pretenda viver em Estado Democrático

. '. dê Direi~o. '
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. Art. 77. Fica o. Poder Executivo ciutorizado' a disCiplinar as hipóteses em que a
administração tributária fedef~l •. relativamente aos crédito:i tributários baseados em
dispositivo declarado (nconstitucional por decisão definitiva: do Supremo Tribunal

. .Federal. possa: ' .
" \' ..

I ~ábste;~se d~ constitllí~los; . . . . ,

11"~ retificar o' seu valór'oudeçiá~d~los extintos,' de' :ojício, .quando houverem sido
constituídos anteriormente, aindaque inscritos en(dtvida 'ativa;
. . . , . . . .

111 - jormtilardesistência de ações de execução fiscal já ''ajuizadas, bem como deixar de
interpor recursos de decisões judiciais.

. .

.:Ministéi-io da Fazenda', "
. . Segunde- C.ons~lho de COl\tribuintes

. '.
.~:." .~."......

...... ~rocesso. 02 10830.005070/2()02-13
.' Rec~rso ol!, :. 138.259" .'

:'Ac4rdão'ol! '.: 204-02.758

:. :: ..
.' ."
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"." .

,", ,.,',"

'",: ...

. ,'.'.

'. : É com base nesse entendimento que. o P04er f:xecutivo definiu no âmbito do
. , Ministério di. Fazenda que os Conselhos. de .Contribuintes, .~que integram a sua estrutura
: administrativa, não podem afastarll aplicação de norma legal régulannenteeditada e em vigor.
,Refiro~rrie à Portaria MF nO103/2002, qúejntroduziu o art. 22~A n9 Régimento Interno da Casa
baixadú';- pela .Portaria MP.' 55/98; ):Idêntico •...djspositivo;:, pémanece'~'i1o ....n<)vo regimento

. recentement~ baixado. Nesse sentido Mjá, inclusive, proposta dyfsúmula administrativa. .'
.'. • ':;', '. . .' ". . .. '.' ;.;". '.: ' .. ::,"". ..... . .:"-.l'.' ',l';:':, ',.,:,:"j}.:' . '
. '. , :.': ,.', ' ..... Note-se que a única razão pela qual a mesma normanãoé,'aplicada ao PIS é que
. se enten4eu, no âmbito 'da Cânúlra;.Stiperiorde RecursosFisc~is;eiue:ele. não,é destinado ao
'financia~ento da' Seguridade Social. ',NãO sé "negou aplicação ao dispositivo por considerá-lo

.' inconstitUcional. • ' , ' , .. " '

.. ' .', E a respeito do ".úitimo ,argumento '~nc~rnente '" na' "declaração de.
inconstitucionalidade do art. 45 da Leinog.212/91 pelo STJ", cúinpre inicialmente dizer .que a
prerrogativa para tal é, em última instância: do STF. Assim,'.não se'pode' con~iderar que ela seja

, '.' já d~finitiva .• '. . . ,.' . , .

" ' ... ' . ". . Além disso, mesmo queseaconsiderássemos deijnitiv~;<é 'sabido que integra o
.':, . nosso ordenamento jurídico o princípio'de"ci1.ie as 'decisões proferidas'pelq Poder Judiciário,
. ..' aiTida 'qufem última instância, apenas fazem Coisa julgada entre as partes: Desse modo, mesmo
.' 'quando o'STF~ no exercício do controle difuso'. da constitu,pionalidade dos,atos legais editados,
..'declare em sessão plena a inconstituCionalidade de uma lei, essa ~decisão produz efeitos apenas

: ."para aquele que integrou a lide. '.' . i.
. , ...: ..,. . '. . A ~xtensão dos efeitos de uma 'tal decisão, ainda ~~guildo as regras eman'adas da

~Carta Magna~' depende de .expedição de ato, de: exçlusiva competência do Poder Legislativo.
;,1'. i;' '." . •.Mai~'espeçificamente, Resolução do Senado: Federal que suspend~'a execução do ato declanidot;\. '",. ·inconstitucion~lpelo'Supr.emo Tribunal ~e~~ni\~~F,:art>52,inciS~X) .
.,;",,:;..,'::. . .' . Somente é desnecessária' tal: medida quando a ação q1,le deu causa ao
"":"" '. pronunciamento'. do STF for' aç~0,dedarat6ria' deconstitilcionalidade ou direta:, de

inconstituêionalidade, nos ,ternos do art. '103 dàConstituição Federal. .; '::"" .

. .'No esteio desse entendinieilto;~~a]e' ~'qui a transcrição do~rl.' 77 da Lei n° 9.430, .
de 30 de dezembro de 1996: . , .

...:"

:.{.:- .

,'o
..•. "~'.'

".
:",; ':. "

>' .•... ; ..

.' ..... -.
; :

J r"
" .. : .

\ ....

},<~',,:' .'
:.....

.. . . i . . .'

. •. ..Com o objetivo aí previsto foi editado o Decreto n° 2.346, de 04/10/1997, cujos
artigos 1° a 4° disciplinam a aplicação, em julgamentos administrativos, das decisões proferidas
pelo Poder Judiciário ..Confira-se: . . . .:

Art. ]0 As decisõ~s do Supremo Tribunal Fedêral q~e fixem. de jO'rma inequívoca e
definitiva. interpretação do texto constitucional deverão ser uniformemente observadas. .': l~ ;. :'
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Segundo Conselho de Contribuintes, . 'l:~ . ''''-, : J_J ( ~",--O_.~~--
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' ..

. pela AdmInistração Pública Federa~ direta e indireta, obedecidos aos procedimentos
, . estabelecidos neste DeCreto: .

~ .i ° Tra~sititda~m julg~do .decisão do Supremo" Tribunal Federal que declare a
.inconstitucionalidade' de .lei ,ou 'ato. normativo, em ação direta, 'a decisão, dotada de
'eficácÚl' ,ex tunc,' prOdzizirá e/eitos desde a' entrada .'em ,vigor: dá norma declarada

': .. ' . inconstitucional, . salvo' se .o ato' praÚcado com base 'na lei. ou aio normativo
inconstitucional não mais/or suscetível de revisão administrq!iva oujudicial.

3 r o disposto noparÓgr~fo';anterior aplica-se, igual';'ent~,à leiou ao ato nor;nativo
que. tenha sua inconstítuciona/idade proferida, incídimtalmênte, pelo Supremo Tribunal
Fede;al,. após a suspel)são de sua eXecuçãopelo Senado Federal .

. 3 3° O'Presidente da Repiíbli~a, medlanteproposta'de Mini;tro'de Estado, dirigente de
,órgão integrante da Pres~dência.da República ou do Advogado-Geral da. União, poderá

" . autorizar a extensão dos efeitosjurídicos de decisão profe.rida.t!nlcaso concreto~

A~t. i<4. Concedida c~~'t~l~~e~~ação diretac!e' inc;nsíÚuci~nalidade contra lei ou ato
.'normativo federal. ficará,', também" suspensa .:a .aplicação' dos' atos normativos
regulamentadores da disposição questionada. . . ."

Parágr~fo lÍnico. Na' hipÓ~e~edo ~~piú, relativamente a 'matéria tributária, aplica-se o'.
disposto no art. i5i, inciso IV, da Lei n° 5.172. de 25 de ouiubro 'de 1966, às normas
regulamentares e complementares. ,

Àrt. 2~'Fi;niadajuri~pl1ldência~~10~ Tribunais Superiores, a Advocácia-Geral da União
expedirá súmula a respeito da. matéria, cujo enunciado. deve:ser publicado no Diário

: Oficial da União, em conformidade,com o disposto no art. 43, dá Lei Complementar n°
,,' 73,'deiOdefevereirode1993.. . '

Art. 3° .J vistadas'siímulasd~ qu~i~at~ '0 artigo anteriOr, ô Advogado-Geral da União
poderá dispensar a propositura de ações ou a interposição de recursOsjudiciais.

Árt. '4°Pjcàm o Se~retiz~j~ da'l?ec;ita .Federal e o Procl;r~do;Geral da Fazenda
Nacional, relativamente aos créditos"tributários, autorizados a,determinar, no âmbito de

'. .'suas competências e ,conl basé ein de'cisão definitiva do Supremo Tribzmal Federal que
declarê a.inconstitucionalidade de lei, tratado ou ato normativo, que: .

I -não sejam constituídos O~,qzie seja~lretificados (lU c~~~elados,;

.iI -não sejam efetiwidas,inscriçaes d~'débitos em dívida lrtiva d~ União;

. III - sejam revÚtos os. v~iores .fá 'insc~itos, . Rarafetifi~açã~ ou cancelamento da
'respectiva inscrição; " ,..... . .

IV - sejamformuladas desist~ri~i~s/Údções'deexecuçãojiscal,

. 'Parágrafo únic~.Na hipófes/ d;'~;Úúotributdrio, quando houver impugnação ou
. 'recurso ainda não definitivizmerztejulgado contra a sua constituição, devem os órgãos

julgado,res, singulares ou 'coletivos,da Administração Fazendária, afastar a aplicação da
lei, tratado au ato nOmwtivo federal; declárado inconstitúcional pelo Supremo Tribunal
Federal . .

'. Process~ nl! .' 10830.005070/2002-13
Recurso li! . :. 138.259

'Acórdàóil!! .: 204-02.758

Vê-se' que o disciplínamento do assunto é exaustivo. E. nele não há urna, só
cogitação quanto a extensão de decisão sobre. constitucionalid'ade, proferida pelo STJ. Ele

: somente define procedimentos quando a decisão provenha do STF, isto é, quando for defintiva.
'A que se quer aqui estender ainda pode vir'a ser modificada, pelo STF.
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... ' ..' .' '. ,Fiz questão de cita; os artigos 2° e 3°do Decreto n02.346, embora os mesmos não
'..'sedirijàin especificamente aos julgadores administrativos~ para enfatizar que nem mesmo os

dêmaisservidores incumbidos da aplicação dó direito podem deixar de'aplicar a norma até que a .
Advocacia Geral da Uniãó fàça publicar Súmulan~sse,seI1tido.Isto quer dizer que, mesmo .
quando a decisão seja definitiva,c~berá aos advogados dí!JJnião promover a defesa judicial do
crédito tributário, àindá que inapeIavelmenie fadada ao insucesso. . .

........,..... , ..•.. "Assim,r~tifi~à~d'9~: ent~ndi~eniô.a~irna,:'~om .o qual concordo inteiramente,.
' .....•considero que nenhumperíodo'aiiruadÓse encontrá fulminado pela perda do direito da Fazenda .•..
',::.''S;ómef~ito,<> 'auto foi cientifi~adoaoco~tribuintê'enijuilho~de 2002; poderia, em conseqüência, .'
;« cobrir períodos de apuraçãoqesde j~eiróde 1992:Af~stó, coin isso, a alegação de decadência .

. .. ,:"' .... :, '... Como já ciisse,aempresan~o questiono~ o m~rito. A linica alegação fora aceitajá .
na DR!, pelo qqe se há de considerardefinitivo o lançamento. . .. .

'.. ' . COn1 tai~ consider~çõ~s;voto por negar ~rovi~ento ao recurso interposto.
';..-:',.

Écom~ voto.
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